
 

 
 

LEI Nº 906/2017 
12/01/2017 

 
SUMULA : Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do Município de Sulina para o Exercício Financeiro de 
2.017. 

 
Eu PAULO HORN , Prefeito Municipal de Sulina – Estado do Paraná, faço 

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e, eu promulgo e sanciono a seguinte Lei,  

 
LEI  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial ao Orçamento Geral para o exercício de 2017, de acordo com o art. 43, 
inciso I, da Lei 4.320/64, no valor de R$ 537.250,00 (quinhentos e trinta e sete mil e 
duzentos e cinqüenta reais), destinado a dar cobertura as despesas a serem 
realizadas com os recursos do Superávit  Financeiro apurado no Exercício de 
2016 conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA  FONTE VALOR 
0700 
0702 
10.301.0018.2.029000 
4.4.90.52.00.00 (330) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 
Atenção Básica 
Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 

787 

 
 
 

147.250,00 
0900 
0901 
20.605.0023.2.041000 
4.4.90.52.00.00 (331) 

SECRETARIA MUN. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
Departamento de Agricultura 
Manutenção das Atividades da Produção Vegetal 
Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 

788 

 
 
 

390.000,00 
TOTAL........................................................................... 537.250,00 

Art. 4º  Os recursos necessários para a cobertura do Crédito Especial aberto 
conforme artigo anterior correrão a conta do Superávit Financeiro dos recursos 
apurados ao final do exercício de 2016, assim especificados: 

CÓDIGO 
DA FONTE 

 
DESCRIÇÃO DA FONTE 

SALDO EM 
31/12/2016 

787 FNS - Estruturação Rede Atenção. Básica - Equipamentos 147.250,00 

788 CR PROPPOSTA 73192016/MAPA/CAIXA 390.000,00 
TOTAL.............................................. ................................................................................... 537.250,00 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, em 12 de janeiro de 2017, 31º da 
Emancipação e 29º de Administração. 
 
 

PAULO HORN 
  Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se 
em 12/01/2017 
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